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Secretaria Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO CMS Nº 018/2025, de 29 de OUTUBRO 2025.

RESOLUÇÃO CMS Nº 018/2025, de 29 de OUTUBRO 2025. Dispõe sobre a Aprovação da aquisição de
ambulância para a zona rural do município de Davinópolis e outras providencias. O CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE DAVINÓPOLIS-MA, é a instância máxima do controle social de saúde
conferidas no Decreto Municipal nº 204/2014, considerando o artigo1º do seu regimento interno,
Resolução nº 333 do Conselho Nacional de Saúde (CNS), cumprindo as disposições da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988 e demais legislação correlata. RESOLVE: Art. 1º – aprovar a
aquisição de ambulância modelo Hillux 4x4 – Toyota Diesel do programa atenção especializada em
saúde, para zona rural do Município de Davinópolis.    Parágrafo 1º - O Presidente do Conselho de Saúde,
no âmbito dos poderes que lhe são conferidos por meio do Decreto Municipal nº 204/2014 em
conformidade com artigo 14º do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Davinópolis
Maranhão, resolve expedir esta resolução para que se cumpra suas finalidades.  Art. 2º - tem como
finalidade fortalecer as ações e serviços de saúde para as comunidades da      zona rural do município de
Davinópolis.    Parágrafo 1º- Recursos oriundos da emenda parlamenta, solicitação 2177 do deputado
Antônio Pereira, com a cifra de 370.000,00. Para garantia da aquisição da unidade móvel e seus
respetivos equipamento e acessórios.  Parágrafo 2º - Esta decisão será submetida ao referendo do pleno do
Conselho Municipal de Saúde, conforme convocação nº 44/2025, A SER realizada no dia 31 de outubro
de 2025, tendo todos os relatos registrado em ata obedecendo as ordens de agendamento e convocação
regimentar. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município de
Davinópolis.  CÍCERO DA CONCEIÇÃO SOUZA Presidente do Conselho Mun. de Saúde Portaria nº

258/2025 KELLI CRISTINA MACHADO DOS SANTOS Secretaria Municipal de Saúde  Portaria nº
125/2025 JOSE GONÇALVES LIMA Prefeito Municipal
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Davinópolis

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretaria Municipal de Administração
Centro Administrativo - Conjunto Habitacional Ivanildo Júnior

Cep: 65.927-000
https://www.davinopolis.ma.gov.br

José Gonçalves Lima
Prefeito Municipal

Wagner dos Reis Silva
Secretário Municipal de Administração

Informações: prefeitura@davinopolis.ma.gov.br
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